
 
 

 

EXPOSIÇÃO DO PREFEITO 
 
    

1 – INTRODUÇÃO 

 
Em atendimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, em combinação com os 

art. 75 da lei 4.320/64 e Lei de Responsabilidade Fiscal n° 101/2000 de 04/05/2000, temos 

o prazer de apresentar este Relatório, referente a Administração do Município de 

Chapadinha, exercício 2025. 

 Baseado nos princípios legais expressos anteriormente, o presente relatório tem a 

finalidade de analisar os principais aspectos da gestão administrativa dos Recursos do 

Fundo, nos campos econômicos, financeiros e Patrimoniais. 

Os resultados constantes dos Balancetes Mensais e dos Relatórios da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, demonstrados mais resumidamente neste documento, visam 

propor condições para uma análise mais ampla da situação de toda ação desenvolvida pela 

atual administração. 

 
    

2 – ORIGEM DOS RECURSOS 

 
A Lei nº 1454, 22 de novembro de 2024, estimou a Receita e fixou a Despesa para 

o Município de Chapadinha, exercício de 2025, R$ 368.441.600,00 (trezentos e sessenta e 
oito reais, quatrocentos e quarenta e um mil e seiscentos reais). 
 
  A Receita Orçamentária arrecadada no período, foi de R$ 462.277.593,01 
(quatrocentos e sessenta e dois milhões, duzentos e setenta e sete mil, quinhentos e 
noventa e três reais e um centavo), conforme demonstrado no quadro abaixo:  



 
 

 

 
3 – APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO MUNICIPIO 
 
  No período em análise, a Despesa Orçamentária executada, totalizou o montante de 
R$ 450.907.585,28 (quatrocentos e cinquenta milhões, novecentos e sete mil, quinhentos e 
oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos), conforme demonstrativo abaixo: 
 

 
 



 
 

Seguindo o planejamento municipal, aprovado pelo Poder legislativo Municipal, 
Chapadinha destinou recursos para praticamente todas as áreas do governo, como 
podemos verificar no demonstrativo abaixo: 

 

 
 

3 – GESTÃO FISCAL 
 
Sobre Arrecadação de Impostos 

 
Chapadinha arrecadou, R$ 17.140.011,14 (dezessete milhões, cento e quarenta mil, 

onze reais e quatorze centavos) receita de impostos de competência constitucional do 
município (ISS – IRRF – IPTU – ITBI – TAXAS), 96,45% da receita prevista para o exercício 
de 2025. 

 

PREVISTO ARRECADADO % 

17.770.000,00 17.140.011,14 96,45% 

 
Dívida Consolidada 
 
Não excedeu o limite para a dívida consolidada liquida, art. 3º da Resolução do 

Senado Federal nº 40, de 20 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 



 
 

Operação de Crédito 
 
Não realizou operação de crédito acima do montante das despesas de capital, 

atendendo ao art. 167, III, da Constituição Federal. 
 
Gestão Fiscal 
 
Chapadinha no período em análise, destinou 50,28% da Receita Corrente Liquida 

para o pagamento de despesa com pessoal, cumprindo a exigência prevista art. 25, § 1º, 
IV, “c”, combinado com o art. 20, III, “b” da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 

 
 
Educação 

 
Sobre a Educação 
 
Aplicação do Município na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, no período 

em análise, atingiu o percentual de 25,34%, cumprindo terminação da Constituição Federal. 



 
 

 

 
 
FUNDEB  
 

  No período em análise, a Despesa Orçamentária Executada, totalizou o montante de 
R$ 202.200.951,06 (duzentos e dois milhões, duzentos mil, novecentos e cinquenta e um 
reais e seis centavos), conforme demonstrativo abaixo: 
 

 
 
Sobre o VAAT – Valor Aluno Ano Total 
 

Deve-se observar, que o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) dos 
recursos da complementação-VAAT deve ser aplicado, em cada rede de ensino 
beneficiada, em despesas de capital. Ou seja, deve ser utilizado em despesas relacionadas 
com aquisição de máquinas, equipamentos, realização de obras, aquisição de participações 
acionárias de empresas, aquisição de imóveis, concessão de empréstimos para 
investimento.  
 

Além disso, vale destacar que 50% (cinquenta por cento) dos valores totais da 
complementação-VAAT deverão ser destinados ao financiamento da educação infantil. 
 



 
 

 
 

O município aplicou do recurso do VAAT, 52,56% no ensino infantil e 52,16% em 
despesa de capital, cumprindo assim o que termina a lei do FUNDEB nº 14113/2020. 
 

Gastos com os profissionais da Educação 
 

Os recursos do Fundeb devem ser aplicados na manutenção e desenvolvimento da 
educação básica pública, observando-se os respectivos âmbitos de atuação prioritária dos 
Estados e Municípios, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição 
Federal (os Municípios devem utilizar recursos do Fundeb na educação infantil e no ensino 
fundamental; e, os Estados, no ensino fundamental e médio). 

 
O mínimo de 70% (setenta por cento) desses recursos (excluídos aqueles 

relativos à complementação da União – VAAR), devem ser destinados à remuneração 
dos profissionais da educação básica em efetivo exercício. 
  

A fração restante (de no máximo 30%), deve ser aplicada nas demais ações de 
manutenção e desenvolvimento da educação básica pública, assim consideradas aquelas 
dispostas no art. 70 da LDB. 

 

 
 

Foi aplicado 71,60% dos recursos recebidos em 2025, no pagamento dos 
profissionais da educação, cumprindo o que determina a lei nº 14.113/2020. 

 

Outros recursos do MDE 
 

O FNDE, autarquia criada pela Lei Federal nº 5.537, de 1968, é responsável pela 
execução de políticas educacionais do Ministério da Educação – MEC, tendo como missão 
prestar assistência técnica e financeira aos estados e municípios, como forma de contribuir 



 
 

para a implementação de parcela das ações educacionais desenvolvidas pela União. O 
FNDE é responsável por ações que vão desde projetos de melhoria da infraestrutura das 
escolas à execução de políticas públicas. 

 
Os Programas do FNDE são: 
 
- Caminho da Escola; 
- PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar; 
- PDDE – Programa Dinheiro Direto na Escolar; 
- PROINFANCIA; 
- Brasil Carinhoso; 
- Formação Pela Escola; 
- PAR – Plano de Ações Articuladas; 
- Programas do Livro; 
- PROINFO – Programa Nacional de Informática na Educação; 
- PNATE – Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar; 
- PBLE – Programa Banda Larga nas Escolas; 
- QSE – Quota Salário Educação. 
 
Chapadinha recebeu em 2025, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação, para o investimento em políticas públicas para Desenvolvimento do Ensino, a 
quantia de R$ 12.831.778,82 (doze milhões, oitocentos e trinta e um mil, setecentos e 
setenta e oito reais e oitenta e dois centavos), conforme demonstrativo abaixo: 

 

 
 

PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar 
 
Chapadinha recebeu o valor de R$ 3.269.344,00 (três milhões, duzentos e 

sessenta e nove mil, trezentos e quarenta e quatro reais), referente ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar, dessa quantia o município tem a obrigação de destinar 30%, para 
a compra de produtos dos produtores locais da região, agricultura familiar. 
 

 



 
 

Como pode ser observado no demonstrativo acima, o município comprou da 
agricultura familiar, R$ 1.071.200,65 (um milhão, setenta e um mil, duzentos reais e sessenta 
e cinco centavos), aplicando 32,19% do repasse total recebido em 2025, somado ao valor 
reprogramado de 2024 e aos rendimentos de aplicação financeira do período, cumprindo 
assim, o que determina o Fundo Nacional de Desenvolvimento de Ensino. 
 

Saúde 

O valor disponível para manutenção dos serviços públicos em saúde, no ano de 
2025, somaram a quantia de R$ 80.173.679,42 (oitenta milhões, cento e setenta e três mil, 
seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e dois centavos), conforme demonstrado no 
quadro abaixo: 
  

 
 

Quociente de Execução da Receita: 

 

 

Aplicação Saúde 
 

A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

 
A Emenda Constitucional 29/2000, determinou que os municípios brasileiros 

apliquem no mínimo 15% das receitas de impostos e transferências, em ações e serviços 
públicos de saúde, Chapadinha em 2025, aplicou a quantia de R$ 27.678.314,73 (vinte e 



 
 

sete milhões, seiscentos e setenta e oito mil, trezentos e quatorze reais e setenta e três 
centavos). 

 

 
 

O município aplicou em 2025, em ações e serviços públicos de saúde, 25,04% das 
receitas de impostos e transferências constitucionais, cumprindo assim o que determina a 
Constituição Federal. 

 
 

4 – CONSIDERAÇÕE FINAIS 

 

Os Balanços foram elaborados conforme predispõe a Lei n° 4.320/64 e de 

conformidade com o art. 103 da mesma lei, evidenciando, a Receita e Despesa 

Orçamentária, bem como as de natureza extraorçamentária, além dos saldos em caixa e 

bancos do exercício atual e anterior.  

 
 

 Para a elaboração do Relatório, foi analisado o Balanço Orçamentário, Financeiro e 

Patrimonial, além dos relatórios periódicos de acompanhamento, como o Relatório 

Resumido de Execução Orçamentário – RREO, disponibilizado pelo município no site: 

chapadinha.ma.gov.br. 



 
 

 

Essas informações constantes neste Relatório de Controle Interno, são 

apresentadas, durante os meses de fevereiro, maio e setembro, em Audiência Publicas no 

Poder Legislativo Municipal, que pode ser comprovada pelas cópias das atas em anexo. 

 

Este é o relatório, 

 

Chapadinha - MA, 28 de março de 2026. 

 

 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 

Prefeita Municipal 

 

 

 


	



